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EMENTA

Inclusão da ação 20V8 no Anexo VII da LDO. Meta: 1.000 projetos.

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Projeto apoiado (unidade)  1.000

20V8 Apoio a Projetos de Inclusão Digital

Promover políticas e ações colaborativas de ciência, tecnologia e inovação para a 
inclusão social.
Apoio a iniciativas que tenham como objetivo a inclusão digital, proporcionada pela 
implantação de infraestrutura de conexão à internet, formação e capacitação de 
servidores públicos e cidadãos, bem como implementação de ações voltadas 
especialmente para atender às necessidades das populações de baixa renda e de 
comunidades isoladas rurais, remotas e excluídas. Realização de apoio a projetos de 
tecnologias de informação e comunicação; tais como: implantação e fortalecimento de 
Espaços Públicos de Inclusão Digital (telecentros, centros de inclusão digital, 
centros de reciclagem de eletroeletrônicos, etc); desenvolvimento e implementação de
conteúdos digitais e de aplicativos adequados e adaptados à realidade local. Apoio a
projetos de implementação de infraestrutura de banda larga para a Cidade Digital, 
promovendo o acesso à Internet via rede de fibra ótica ou rede híbrida integrada 
(cabeamento, satélite, radiofrequência etc.); Promover o desenvolvimento e 
implementação de soluções de governo eletrônico (e.gov) para garantir o acesso dos 
diversos órgãos da administração pública, universidades e instituições de ensino 
técnico/tecnológico, e, por conseguinte, dos cidadãos atendidos por estas 
instituições, contribuindo para a inclusão social, para a integração de políticas e 
para o fortalecimento da gestão pública.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


